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CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 150/2025 REFERENTE A CONTRATAÇÃO DIRETA
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ORGANIZAÇÃO, ELABORAÇÃO E REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO, COM
APLICAÇÃO DE PROVAS, PARA A SELEÇÃO DE CARGOS DE PROFESSORES NO
QUADRO DOMUNICÍPIO DE POMPEIA/SP.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POMPEIA, ESTADO DE SÃO PAULO, inscrita no CNPJ n.
44.483.444/0001-09, com sede na rua Dr. José de Moura Resende, 572, Centro, 17.580-053, na cidade
de POMPEIA, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, DIOGO
MONTEFUSCO CESCHIM SILVA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n.
40.245.187-9 SSP/SP, inscrito no CPF sob n. 326.529.388-27, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa C.M.M. - ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO
PÚBLICA LTDA - ME , inscrita no CNPJ sob n. 05.421.868/0001-89, estabelecida na Avenida Boa
Vista, 145, Jardim Santa Maria, 19.400-000, na cidade de Presidente Venceslau/SP, e-mail:
cmmconcursos@yahoo.com.br, neste ato representada por MAURO FREITAS, portador da Cédula
de Identidade RG n. 6.960.136-7, inscrito no CPF n. 779.732.328-34, doravante denominada
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, e nos termos da Lei n. 14.133
de 2021, e suas alterações posteriores, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de
CONTRATAÇÃO DIRETA, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto é a contratação de empresa especializada para a realização de serviços de
organização, elaboração e realização de processo seletivo para a seleção de cargos de professores
no quadro do Município de Pompeia/SP.
1.2. Os serviços compreendem a organização, elaboração e realização de processo seletivo com a
efetividade de inscrições, preparação e aplicação de provas, bem como elaboração da lista de
classificação geral de candidatos e promoção dos atos necessários para a referida seleção. Portanto,
trata-se de contratação para a execução completa do processo seletivo pela Contratada.
1.2.1. Para melhor compreensão, segue descrição dos serviços a serem executados:
1.2.1.1. Elaboração de regulamento do Processo Seletivo;
1.2.1.2. Elaboração de Portaria para a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público;
1.2.1.3. Elaboração de Edital;
1.2.1.4. Divulgação do Evento em site próprio;
1.2.1.5. Treinamento para equipe de inscrições;
1.2.1.6. Treinamento para a equipe de coordenação e fiscalização;
1.2.1.7. Elaboração de provas objetivas;
1.2.1.8. Aplicação das provas objetivas;
1.2.1.9. Elaboração de Atas e listas de presenças;
1.2.1.10. Elaboração de todas as publicações pertinentes ao Processo Seletivo Público como: listas de
inscritos, lista de isentos, convocação para as provas, local das provas, gabaritos, lista de classificação,
julgamento dos recursos e demais publicações pertinentes e necessárias;
1.2.1.11. Mapeamento, preparação, inspeção e organização dos locais de provas;
1.2.1.12. Correção de provas objetivas;
1.2.1.13. Atender as exigências legais e de ajustamentos de conduta existentes no município;
1.2.1.14. Apresentação do resultado;
1.2.1.15. Apreciação de recursos administrativos dos candidatos sobre todas as fases e sobre o
resultado;
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1.2.1.16. Apresentação de relatório geral sobre o Processo Seletivo Público;
1.2.1.17. Apresentação do resultado para a homologação; e
1.2.1.18. Prestação de assessoramento técnico, no que couber, para o chamamento de candidatos
aprovados durante o prazo de validade do Processo Seletivo Público.

1.3. O processo seletivo tem como objetivo a seleção dos seguintes cargos:

Cargo Vagas Carga Horária Ref. Salário Requisitos Regime
Professor de
Educação

Infantil PEB
- I

CR* 23horas e 20
minutos/semanais

M1-
02

R$ 3.222,43 Ensino
superior em
Pedagogia

Regime
Temporário

Professor de
Ensino

Fundamental
I – PEB I

CR* 28
horas/semanais

M2-
02 R$ 3.768,14 Ensino

superior em
Pedagogia

Regime
Temporário

PEB – II
Arte CR* 11 h/

semanais M3-
02

R$ 1.743,08
Ensino

superior em
Artes

Regime
Temporário

PEB – II
Inglês CR* 24 h/

semanais M4-
02

R$ 3.486,40
Ensino

superior em
Letras

Regime
Temporário

Professor de
Educação
Especial –
AEE

PEB II

CR* 24 h/
semanais

M4-
02

R$ 3.486,40

Ensino
superior em
Pedagogia

com
especialização
em Educação
Especial

Regime
Temporário

Professor de
Educação

Física – PEB
II

CR* 24 h/semanais M4-
02

R$ 3.486,40
Ensino

superior em
Educação
Física

Regime
Temporário

1.3.1. A realização de processo seletivo visa possível futura contratação de profissionais para atuarem
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de Pompeia/SP nos cargos de servidores
afastados para ocupar cargo de gestão, afastados por questões legais ou por motivos de saúde.
1.4. A contratação via processo seletivo com provas ou provas e títulos garante a seleção baseada em
mérito e atende aos princípios constitucionais da Administração Pública, principalmente isonomia,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Esse processo assegura a seleção de candidatos
mais qualificados com base em critérios objetivos e transparentes.
1.5. A realização de processo seletivo para a futura contratação de profissionais mencionados
anteriormente fundamenta-se no término de contratos temporários e na proximidade da vigência do
último certame, devendo ser ressaltada a necessidade de viabilizar a continuidade do serviço público.
1.6. A presente contratação enquadra-se no previsto no art. 75, inciso II, da Lei n. 14.133/2021
1.7. Os serviços enquadram-se na classificação de “serviços comuns”, nos termos da Lei n. 14.133, de
1º de abril de 2021, pois possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente
definidos pelo instrumento contratual, por meio de especificações usuais no mercado.
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1.8. Segue parâmetro para fixação do valor das inscrições para a participação de candidatos no
processo seletivo:

Nível de Escolaridade Prova Valor
Ensino Superior Objetiva

/Títulos
Até 1% do valor referente ao

salário inicial do cargo

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1. O valor total da contratação é de R$ 9.100,00 (nove mil e cem reais).
2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
2.2. A taxa de inscrição de cada candidato participante do processo seletivo será paga para o
Contratante, que terá o direito único e exclusivo ao recebimento desses valores. Além disso, compete
ao Contratante definir na fase de elaboração do Edital do Processo Seletivo Público o valor e a forma
de pagamento da taxa de inscrição, bem como estabelecer possíveis isenções.
2.2.1. Durante a fase de elaboração do Edital do Processo Seletivo Público, a Contratada solicitará ao
Contratante os dados da conta bancária a serem depositadas as taxas de inscrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO

3.1. Atestado o recebimento definitivo do objeto, o pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após
recebimento da nota fiscal e conferência minuciosa, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato.
3.2. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos no subitem anterior ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a licitante
vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura
Municipal.
3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
3.4. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na
Lei Complementar n. 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.
3.5. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à Fornecedora,
ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras.
3.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela licitante vencedora, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.
3.7. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
3.8. Ocorrendo atraso no pagamento das medições realizadas será atualizada monetariamente até o
efetivo pagamento.
3.9. Se houver atrasos nos pagamentos devidos pela Contratante, poderá ocorrer incidência de
correção monetária com base no IPCA-E, calculados entre a data final do período de adimplemento de
cada parcela e a do efetivo pagamento, devendo, entretanto, ser solicitado pela Contratada através de
requerimento protocolado na Prefeitura.
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CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas provenientes da presente licitação serão cobertas com recursos disponíveis na
seguinte dotação orçamentária:
02.06 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
02.06.03 - SETOR DE ENSINO REGULAR
12.361.0011.2031 - MANUTENÇÃO DO ENSINO REGULAR
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Ficha 193

CLÁUSULA QUINTA – RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE

5.1. São obrigações do CONTRATANTE, além das previstas no termo de referência:
5.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;
5.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente Contrato;
5.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
5.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;
5.1.5. Efetuar o pagamento para a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
5.1.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
5.1.7. Cientificar o Chefe do Poder Executivo para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;
5.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
5.3. Obrigação específica: A Contratante responsabilizar-se-á pela publicação dos Editais, avisos,
comunicados e extratos, bem como as listagens dos resultados do Processo Seletivo Público em jornal
de circulação local.
5.3.1. Compete ao Contratante definir na fase de elaboração do Edital do Processo Seletivo Público o
valor e a forma de pagamento da taxa de inscrição, bem como estabelecer possíveis isenções.

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato, em seu Termo de
Referência que faz parte integrante deste contrato independente de sua transcrição, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
6.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.
6.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
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atividade.
6.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, II);
6.1.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;
6.1.5. Reparar, corrigir, remover, refazer, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
6.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará
autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;
6.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE ou do Fiscal ou
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n. 14.133, de 2021;
6.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade para a CONTRATANTE;
6.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
6.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
6.2. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
6.2.1. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
6.2.2. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
6.2.3. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.
6.2.4. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
6.2.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;
6.2.6. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
6.2.7. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
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único);
6.2.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
6.2.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II, d, da Lei n. 14.133, de 2021.
6.2.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da CONTRATANTE.
6.3. A Contratada não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte (subcontratação), a prestação
dos serviços do objeto do presente Contrato, sem a prévia e expressa anuência da Contratante, sob
pena de rescisão deste Contrato.
6.4. Seguem as obrigações específicas:
6.4.1. Providenciar a elaboração e impressão de cartazes com as informações básicas do Processo
Seletivo Público, que serão distribuídos e afixados em locais estratégicos de acesso ao público;
6.4.2. Divulgar o evento em todas as suas fases, em jornais especializados e não oficiais de grande
circulação, bem como em outros meios de comunicação, colocando à disposição dos candidatos; e
6.4.3. Prestar informações e esclarecimentos sobre o Processo Seletivo Público, através de sua Central
de Atendimento ao Candidato, durante todo o período de realização do evento.
6.4.4. Fica estabelecido que a convocação dos profissionais classificados deverá ocorrer,
impreterivelmente, até a data 27 de janeiro de 2026

CLÁUSULA SÉTIMA – EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

7.1. A execução dos serviços deve ocorrer de acordo com os termos do presente instrumento e do
Termo de Referência, considerado parte integrante deste.
7.2. Os serviços não entregues conforme os termos do presente instrumento contratual e/ou Termo de
Referência serão recusados, com ressarcimento por parte da Contratada dos prejuízos causados ao
Contratante.
7.3. A Contratante reserva-se ao direito de não aceitar os serviços que estiverem em desacordo com as
especificações descritas neste instrumento contratual, podendo rescindir o contrato e aplicar as
penalidades dispostas na Lei Federal n. 14.133/21.
7.4. A taxa de inscrição de cada candidato participante do processo seletivo será paga para o
Contratante, que terá o direito único e exclusivo ao recebimento desses valores. Ainda, compete ao
Contratante definir na fase de elaboração do Edital do Processo Seletivo Público o valor e a forma de
pagamento da taxa de inscrição, bem como estabelecer possíveis isenções.
7.5. O recebimento dos serviços pela fiscalização se dará em duas etapas: provisório e definitivo.
7.5.1. O recebimento provisório ocorrerá imediatamente após a prestação dos serviços objeto deste e
do Termo de Referência, representada pela checagem das condições e quando for o caso do
atendimento ao descritivo dos serviços.
7.5.2. O recebimento definitivo estará configurado após a análise que comprove a conformidade dos
serviços prestados com os padrões estabelecidos no presente documento e no Termo de Referência, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório.
7.6. Fica estabelecido que a convocação dos profissionais classificados deverá ocorrer,
impreterivelmente, até a data 27 de janeiro de 2026.

CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO
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8.1. O inadimplemento ou infração de quaisquer obrigações previstas neste contrato permitirá que a
outra parte notifique a parte infratora quanto ao descumprimento de determinada obrigação,
fornecendo à parte infratora o prazo de 2 (dois) dias corridos para apresentar justificativa ou cumprir
com a obrigação avençada.
8.1.1. A permanência do descumprimento importará na rescisão do contrato, devendo a parte infratora
pagar à parte inocente 10% (dez por cento) sobre o valor do item 2.1, a título de multa não
compensatória, sem prejuízo de indenização por perdas e danos.
8.1.2. O pagamento da referida multa deverá ocorrer em até 10 (dez) dias corridos da data da
comunicação da rescisão motivada, mediante transferência bancária ou PIX na conta da titularidade da
outra parte, oportunamente indicada.
8.2. O presente contrato será rescindido de pleno direito, independentemente de qualquer notificação,
nas seguintes hipóteses: a) pedido de instauração de recuperação judicial ou extrajudicial, pedido ou
decretação de falência e/ou insolvência e, ainda, dissolução de qualquer uma das partes; e b) Em caso
de acidente ou falecimento de algum membro da equipe CONTRATADA, desde que impossibilite a
prestação dos serviços na quantidade de profissionais exigidos.
8.2.1. Na hipótese de rescisão automática pelos motivos acima elencados, a CONTRATADA
devolverá à CONTRATANTE a totalidade dos valores já pagos, não havendo possibilidade de
retenção ou qualquer indenização.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD – LEI GERAL DE
PROTEÇÃO DE DADOS

9.1. As partes deverão cumprir a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste contrato,
não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o CONTRATADO que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:
I) Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
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se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §4º, da Lei);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);
IV) Multa:
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.
(a) O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei n. 14.133, de 2021.
(2) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto;
(3) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º);
10.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º);
10.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157);
10.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º);
10.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente;
10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle;
10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);
10.7. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
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ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160);
10.8. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161);
10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.2.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO

12.1. O prazo de vigência do contrato será de 6 (seis) meses, com início no dia subsequente ao da sua
assinatura.
12.1.1. A vigência terá duração pelo tempo de execução do contrato e será automaticamente
prorrogada quando seu objeto não for concluído no período inicialmente previsto para execução,
conforme previsão do art. 111 da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n. 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n. 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES E ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n.
14.133/2021.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
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limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei n. 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

16.1. A fiscalização do contrato será conduzida pela Sra. Raquel Pereira Relvas Silva. Como gestora
do contrato ficará a Sra. Claudine da Rocha Pinheiro Bezerra.
16.2. As atribuições do gestor e do fiscal do contrato estão previstas nos arts. 21 e 22 do Decreto
Municipal n. 6.158, de 9 de fevereiro de 2024.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. Para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei n. 14.133/2021, fica eleito o Foro da
Comarca de Pompeia/SP.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas.

Pompeia, 1º de dezembro de 2025.

CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPALDE POMPEIA/SP
DIOGOMONTEFUSCO CESCHIM SILVA

CONTRATADA:
C.M.M. - ASSESSORIAE CONSULTORIAEM GESTÃO PÚBLICA LTDA - ME

REPRESENTANTE MAURO FREITAS

Testemunhas:

Nome: Nome:
RG: RG:
CPF: CPF:
Assinatura: __________________________________ __________________________________
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO
DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPAL DE POMPEIA/SP
CONTRATADA: C.M.M. - ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA
- ME
CONTRATO N. (DE ORIGEM): 150/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização de serviços de organização,
elaboração e realização de processo seletivo para a seleção de cargos de professores no quadro do
Município de Pompeia/SP.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo
2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Pompeia/SP, 1º de dezembro de 2025.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: DIOGO MONTEFUSCO CESCHIM SILVA
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 326.529.388-27 - RG n. 40.245.187-9 SSP/SP
Assinatura:_____________________________________________________

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: DIOGO MONTEFUSCO CESCHIM SILVA
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 326.529.388-27 - RG n. 40.245.187-9 SSP/SP
Assinatura:_____________________________________________________
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RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO AJUSTE PELA CONTRATANTE:
Nome: DIOGO MONTEFUSCO CESCHIM SILVA
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 326.529.388-27 - RG n. 40.245.187-9 SSP/SP
Assinatura:_____________________________________________________

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO AJUSTE PELA CONTRATADA:
Nome: MAURO FREITAS
REPRESENTANTE LEGAL
CPF: 779.732.328-34 - RG n. 6.960.136-7
Assinatura:_____________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: DIOGO MONTEFUSCO CESCHIM SILVA
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 326.529.388-27 - RG n. 40.245.187-9 SSP/SP
Assinatura:_____________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: CLAUDINE DA ROCHA PINHEIRO BEZERRA
Cargo: ASSESSORA TÉCNICA DA COORDENADORIA DO NÚCLEO PEDAGÓGICO
CPF: 312.567.668-10 - RG n. 32.141.445-SSP
Assinatura:_____________________________________________________

FISCAL(IS) DO CONTRATO:
Nome: RAQUEL PEREIRA RELVAS SILVA
Cargo: DIRETOR
CPF: 191.539.948-33 - RG n. 27.083.367-5
Assinatura:_____________________________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade:
Nome:
Cargo:
CPF: RG:
Assinatura:_____________________________________________________

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da
despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e
avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de
responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o
signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de
Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº
11/2021).


